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SGD: 2021/27009/019286 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 12/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2021 
PROCESSO: 2020/27000/000717 

VALIDADE 12 MESES 

A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES DO ESTADO DO TOCANTINS, instituição de 
direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o N° 25.053.083/0001-08, com sede na 
Praça dos Girassóis, Centro, em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, neste ato 
representada pela Senhora, Adriana da Costa Pereira Aguiar, portadora da RG n° 63.371 
SSP/TO e inscrita no CPF n° 644.445.111-68, domiciliada nesta Capital, nomeada pelo Ato 
Governamental n° 195 -  NM  de 10  de fevereiro de 2019. 

Resolve:  

Contratar empresa especializada, por meio do Sistema de Registro de Preços, na modalidade 
de Pregão Eletrônico de n° 03/202, proveniente da sessão, em sua sessão realizada 04/03/2021 
às 09h0Omin. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a Aquisição de Produtos de 
Limpeza, para atender as necessidades da Secretaria de Estado da Educação, Juventude e 
Esportes, conforme as especificações técnicas descritas no Termo de Referência, Anexo II do 
Edital, proveniente da sessão pública do Pregão Eletrônico 03/2021, em epígrafe, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas vencedoras, independentemente de 
transcrição. 

2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas nas 
propostas são as que seguem: 

Fornecedor: J COELHO NETO EIRELI 
CNPJ: 12.812.677/0001-03 
Endereço: QD 405 Sul  AV. LO  11  Lt  10  SL  -03- Plano Diretor Sul - Palmas - Tocantins 
Fone: 63 3217-3355 / 98430-3355 

IT  
, 

- 
.. AU* 

UNITÁRIO 
VALOR  
TOTAL 

03 1.500 Frasco 

Álcool 	gel 	46% 	INPM, 	uso 
doméstico frasco c/ 	1 	litro e 
com selo do INMETRO. Produto 
registrado na .A. NVIS A 

ITAJÁ 5,90 8.850,00 

04 2.500 Frasco 

Álcool 	gel 	antisséptico 	70% 
INPM, Gel à base de álcool a 
70% 	com 	ação 	antisséptica, 
transparente, 	incolor. 
Embalagem: 	Frasco 	com 

ITAJÁ 5,80 14.500,00 
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capacidade de 1 litro ou 500 
ml, com válvula  pump.  Produto 
registrado 	na 	AN VISA. 
Aplicação: 	Usado 	como 
complemento na higienização 
de 	mãos. 	Validade: 	Deverá 
possuir 	prazo 	de 	validade 
mínima de 12 meses a partir da 
data de entrega. 

22 200 Par 

Luva látex Natural e conta com 
espessura 	reforçada, 	que 
proporciona 	maior 	resistência 
abrasiva 	e 	maior 	proteção 
contra 	produtos 	químicos, 
revestida 	internamente 	com 
flocos de algodão. A palma 
possui 	antiderrapante, 	que 
oferece maior segurança ao 
manusear 	objetos 	secos 	ou 
úmidos. Tamanhos: M, G, prazo 
validade mínima de 12 meses a 
contar da data de entrega. 
Sem 	registro 	negativo 	na 
AN VISA. 

PLASTCOR 4,00 800,00 

38 1.500 Pacote  

Papel 	higiênico 	neutro 	com 
folha dupla de alta qualidade 
60 Metros 12X1-Toque da Seda 
apresenta 	a 	tecnologia 
Dermacare, 	com 	Pré-Bio 
Dermatológico, que ajuda a 
preservar o PH natural da pele 
(não 	interfere 	nas 	condições 
naturais da pele).Composição: 
Papel 	neutro 	gofrado 	100% 
celulose 	virgem. 	Testado 	e 
aprovado por dermatologistas. 

DELUXE  12,30 18.450,00 

40 150 UND 

Suporte para Pia de cozinha - 
Porta 	Sabão 	Detergente 	E 
Esponja 
Plástico 	Poliestireno 	Cristal: 	O 
poliestireno é um termoplástico 
que caracteriza por sua dureza 
e excelente coloração, além 
de ser resistente. 

PLASÚTIL 6,50 325,00 

VALOR TOTAL R$ 42.925,00 

3. VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da publicação 
da respectiva Ata, conforme o inciso  III  do § 3° do  art.  15 da Lei Federal 8.666/1993 e artigo 11 
do Decreto Estadual n° 6.081, de 7 de abril de 2020. 
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4.1. As quantidades solicitadas deverão ser entregue pela Contratada, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, no 
Almoxarifado Central da Secretaria de Estado da Educação do Estado do Tocantins, situado 
na 208 Norte, Avenida  NS-08, Quadra 23, Lote 03, CEP 77065-600, Palmas - TO; 

4.2. A carga e a descarga serão por conta da Contratada, sem ônus de frete para a Secretaria 
de Estado da Educação do Estado do Tocantins; 

4.3. Os produtos entregues deverão ser rigorosamente aqueles descritos na Nota de Empenho, 
sendo que na hipótese de entrega de produto diverso, o pagamento ficará em sua totalidade 
suspenso até a respectiva regularização; Somente serão aceitos e recebidos os materiais 
conforme especificações técnicas contidas no item 03, na presença do Fiscal do Contrato; Em 
conformidade com o artigo 73 da Lei Federal n° 8.666/1993 o objeto será recebido da seguinte 
forma: 

4.4. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal com os produtos discriminados, após a 
Solicitação de Fornecimento feita pela SEDUC-TO. 

5. DC 'R 

5.1. Somente serão aceitos e recebidos os materiais conforme especificações técnicas 
contidas no item 03, na presença do Fiscal do Contrato; 

5.2. 6.2Em conformidade com o artigo 73 da Lei Federal n° 8.666/1993 o objeto será recebido 
da seguinte forma: 

a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação. 

5.3. 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato, nos termos do  art.  73, § 2°, da Lei Federal n° 
8.666/1993; 

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, material entregue em desacordo com o 
instrumento contratual; 

5.5. Não serão recebidos os materiais que não estejam de acordo com as especificações 
deste Termo. 

4. DA CONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAME 

6.1. 0 instrumento contratual será substituído pela Nota de Empenho, por se tratar de produtos 
de entrega imediata, na forma do § 4° do  art.  62 da Lei 8.666/93, conforme gestão da Ata de 
Peoistro de Precos. 

6.2. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicado pelo contratado. 
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6.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do  art.  24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do  art.  5°, § 3°, da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

6.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no  art.  29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do  art.  31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 
de abril de 2018. 

6.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. Será 
considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

6.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

6.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no  art.  29, da 
Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018. 

6.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

6.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

6.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 
6.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
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relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

6.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

6.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.13. 0 CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de 
Empenho; 

7. VIGeNCIA 

7.1. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua publicação. 

7.2. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da Diretoria de Licitações da 
Secretaria da Educação do Estado do Tocantins. 

7.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem consultar a Comissão Permanente de Licitação 
da Secretaria da Educação do Estado do Tocantins para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

7.4. Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras resultantes da ata, assumidas com 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

7.5. As aquisições ou contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os 
Órgãos Participantes. 

7.6. O total de utilização não pode exceder ao dobro do quantitativo de cada item, registrado 
na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

7.7. Após a autorização pela Comissão Permanente de Licitação da Secretaria da Educação 
do Estado do Tocantins, o órgão não participante deve efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

7 8 Comoetem oo óraao rio participantG. C:S ci.c5s rc,Ictfivos d CC5Inr,d1.1Ç  CI  cio curt-sprinnon+opei 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências à 
Comissão Permanente de Licitação da Secretaria da Educação, Juventude e Esportes do 
Estado do Tocantins. 
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8.1. Atender prontamente às solicitações da Secretaria da Educação, Juventude e Esportes, no 
fornecimento dos materiais nas quantidades e especificações deste Termo de Referência, de 
acordo com a necessidade desta Pasta, a partir da solicitação da Diretoria de Administração e 
Compras; 

8.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade. Assumindo inteira responsabilidade quanto à qualidade do 
produto fornecido; 

8.3. Substituir qualquer material que não esteja dentro do padrão de qualidade, em bom 
estado de conservação, que apresente defeito ou não esteja em conformidade com as 
especificações do termo de Referência; 

8.4. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente ao transporte, embalagem e seguro 
quando da entrega dos materiais; 

8.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

8.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da SEDUC-TO, cujas 
obrigações se obrigam a atender prontamente; 

8.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, salvo mediante prévia e 
expresso autorização da SEDUC-TO; 

8.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.9. Observar a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 274/2005 da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA, que aprova o Regulamento Técnico para Águas Embasadas e 
Gelo, ou outras em substituição; 

8.10. Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações previstos na legislação 
decorrentes aos materiais entregues, obrigando-se a saldá-los na época própria; 

8.11. Apresentar junto com a entrega da Nota Fiscal, prova de regularidade para com a 
Fazenda Federal (Tributos Federais e Divida Ativa da União), Estadual, Municipal do domicilio ou 
sede da contratada, e outras equivalentes na forma da Lei; 

9. OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTEii4E0 

9.1. Responsabilizar-se pela lavratura da Ata de Registro de Preços, com base nas disposições 
do Decreto Estadual n° 2.435/2005 e Decreto Federal n° 7.892/2013 e do respectivo Contrato 
com base nas disposicões  ,-ICI  i n° hAhlOrl — 	 _ 	sucis 	 ciG•rylais lasisicsacs 

9.2. Serão responsáveis pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e demais 
normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao Contrato; 

9.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear as aquisições; 
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9.4. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 

9.5. A Contratante ficará responsável pela observância das leis, regulamentos, portarias e 
normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do 
contrato; 

9.6. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os produtos; 

9.7. Processar e liquidar a fatura correspondente ao material entregue, através de Ordem 
Bancária, desde que apresentadas, pela Contratada, as certidões necessárias para 
comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista; 

9.8. Fiscalizar a execução do Contrato, através de servidor especialmente designado, sendo 
permitida a assistência de terceiros, conforme dispõe o  art.  67 da Lei 8.666/93; 

9.9. Zelar para que durante a vigência da Ata de Registro de Preços sejam cumpridas as 
obrigações assumidas por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas. 

10.1. Os produtos não poderão ter validade inferior 06 (seis) meses, contados da data da 
entrega, observando para tanto a legislação vigente. Controle do INMETRO, Registro no 
Ministério da Saúde e AN VISA. 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 

11.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

11.1.1.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.1.2. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.1.1.3. Comportar-se de modo inidõneo; 

11.1.1.4. Cometer fraude fiscal; 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

11.2.2. Multa moratória de 0,1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 5 ( cinco ) dias; 

11.2.3. Multa comnensatória de 5 T.. (cincn por canto) sobra o 	total do contrato, no GC130 

de inexecução total do objeto; 

11.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será apli ada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

o 
s  ktoz"3  
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11.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

11.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 
deste Termo de Referência. 

11.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.5, 11.2.6 e 11.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do  art.  87,  III  e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

11.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

11.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infracão administrativa tipificada pelo Lei 0° 19 946, de  lo  de deposio de 9012, cornc, ahn. 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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11.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.11. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

11.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 

12.1 Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas 
seguintes situações, além de outras previstas no Edital e em lei: 

I. No caso do fornecedor classificado recusar-se a atender à convocação para assinar a Ata 
de Registro de Preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

II. Na hipótese do detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de 
Registro de Preços; 

Ill. Na hipótese do detentor de preços registrados recusar-se a firmar Contrato com os 
participantes do SRP, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

IV. Na hipótese do detentor de preços registrados não aceitar reduzir os preços registrados 
quando estes se tornarem superiores aos de mercado; 

V. Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo 
para licitar ou contratar com a Administração; 

VI. E ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

12.2. A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos nesta 
cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por meio PRESENCIAL, 
juntando-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao cancelamento. 

12.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial da União, considerando-se 
cancelado o registro de preços a partir de 05 (cinco) dias úteis contados da última publicação. 

12.4. Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de cancelamento de 
registro de preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da ciência do cancelamento, para interposição do recurso. 

13. OAS  DISPOSIÇÕES  

13.1 Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições 
constantes na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal n°8.666 de 21 de junho 
de 1993, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterada pela Lei 
complementar n°147 de 7 de agosto de 2014, Decreto Estadual n°6.081, de 7 de abril de 2020.  
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14.1 Fica eleito o foro da cidade de Palmas/TO, para conhecer das questões relacionadas com 
a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. Assinam esta Ata, os 
Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo 
fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

15.1 Assinam o presente Ata de Registro de Preços, a empresa abaixo discriminada, através de 
seus representantes credenciados no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e a 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES. 

Palmas - T0,0202  de~x)   de 2021. 

ADRIANA A  REIRA AGUIAR 
Secretária da d ação, Juventude e Esportes 

MARCOS V 

\V\ 

-re. 'eiro 
UZA MOREIRA 

J COELHO NETO 	Assinado de forma digital por J 
COELHO NETO 

EIRELI:1281267700010 EIRELI:12812677000103 

3 	 Dados: 2021.03.16 15:09:55 -0300' 

JOÃO COELHO NETO 
J COELHO NETO EIRELI 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO 03/2021 

PROCESSO N° 2020/27000/000717 
CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES 
CONTRATADA: J COELHO NETO EIRELI 
CNPJ: 12.812.677/0001-03 
OBJETO: Aquisição de produtos de limpeza para atender as 
necessidades da Secretaria de Estado da Educação, Juventude e 
Esportes. 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 42.925,00 (quarenta e dois mil, novecentos e 
vinte e cinco reais). 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva Ata, conforme o inciso Ill 
do §30  do  art.  15 da Lei Federal 8.666/1993 e artigo 11 do Decreto 
Estadual n° 6.081, de 7 de abril de 2020. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2021. 
SECRETÁRIA: Adriana da Costa Pereira Aguiar. 
PREGOEIRO: Marcos Vinícius de Souza Moreira. 
REPRESENTATE LEGAL DA EMPRESA: João Coelho Neto. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 08/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO 03/2021 

PROCESSO N°2020/27000/000717 
CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES 
CONTRATADA: W.V.B VARGAS - ME 
CNPJ: 03.997.385/0001-00 
OBJETO: Aquisição de produtos de limpeza para atender as necessidades 
da Secretaria de Estado da Educação, Juventude e Esportes. 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 38.179,00 (trinta e oito mil, cento e setenta 
e nove reais). 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva Ata, conforme o inciso  III,  
do §3°, do  art.  15, da Lei Federal 8.666/1993 e artigo 11, do Decreto 
Estadual n°6.081, de 7 de abril de 2020. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2021. 
SECRETÁRIA: Adriana da Costa Pereira Aguiar. 
PREGOEIRO: Marcos Vinícius de Souza Moreira 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA:  Wesley  Vilas Boas Vargas. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 09/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO 03/2021 

PROCESSO N°2020/27000/000717 
CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES 
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA FLORIANO EIRELI - ME 
CNPJ: 02.610.348/0001-26 
OBJETO: Aquisição de produtos de limpeza para atender as necessidades 
da Secretaria de Estado da Educação, Juventude e Esportes. 
VALOR TOTAL DAATA: R$ 52.459,00 (cinquenta e dois mil, quatrocentos 
e cinquenta e nove reais). 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva Ata, conforme o inciso  III,  
do §3°, do  art.  15, da Lei Federal 8.666/1993 e artigo 11, do Decreto 
Estadual n°6.081, de 7 de abril de 2020. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2021. 
SECRETÁRIA: Adriana da Costa Pereira Aguiar. 
PREGOEIRO: Marcos Vinícius de Souza Moreira 
REPRESENTATE LEGAL DA EMPRESA: Daniel Dias Marinho. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°10/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO 03/2021 

PROCESSO N°2020/27000/000717 
CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES 
CONTRATADA: HIGICLEAN EIRELI - EPP 
CNPJ: 01.235.908/0001-47 
OBJETO: Aquisição de produtos de limpeza para atender as necessidades 
da Secretaria de Estado da Educação, Juventude e Esportes. 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 59.649,40 (cinquenta e nove mil, seiscentos 
e quarenta e nove reais e quarenta centavos). 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva Ata, conforme o inciso  III,  
do §3°, do  art.  15, da Lei Federal 8.666/1993 e artigo 11, do Decreto 
Estadual n° 6.081, de 7 de abril de 2020. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2021. 
SECRETÁRIA: Adriana da Costa Pereira Aguiar. 
PREGOEIRO: Marcos Vinícius de Souza Moreira 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: Fabio Ferreira Moura. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°11/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO 03/2021 

PROCESSO N° 2020/27000/000717 
CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES 
CONTRATADA: LR DISTRIBUIDORA LTDA - ME 
GNI-J: :L3.004.400/0001-48 
OBJETO: Aquisição de produtos de limpeza para atender as necessidades 
da Secretaria de Estado da Educação, Juventude e Esportes. 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 82.363,00 (oitenta e dois mil, trezentos e 
sessenta e três reais). 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva Ata, conforme o inciso 
do §3°, do  art.  15, da Lei Federal 8.666/1993 e artigo 11, do Decreto 
Estadual n° 6.081, de 7 de abril de 2020. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2021. 
SECRETÁRIA: Adriana da Costa Pereira Aguiar. 
PREGOEIRO: Marcos Vinícius de Souza Moreira. 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: André  Alex  Santos Chagas. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO 03/2021 

PROCESSO N°2020/27000/000717 
CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES 
CONTRATADA: J COELHO NETO EIRELI 
CNPJ: 12.812.677/0001-03 
OBJETO: Aquisição de produtos de limpeza para atender as necessidades 
da Secretaria de Estado da Educação, Juventude e Esportes. 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 42.925,00 (quarenta e dois mil, novecentos 
e vinte e cinco reais). 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva Ata, conforme o inciso  III,  
do §3°, do  art.  15, da Lei Federal 8.666/1993 e artigo 11, do Decreto 
Estadual n°6.081, de 7 de abril de 2020. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2021. 
SECRETÁRIA: Adriana da Costa Pereira Aguiar. 
PREGOEIRO: Marcos Vinícius de Souza Moreira. 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: João Coelho Neto. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 13/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO 03/2021 

PROCESSO N°2020/27000/000717 
CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES 
CONTRATADA: J M BRAGA COMERCIAL BRILHANTE 
CNPJ: 37.010.127/0001-00 
OBJETO: Aquisição de produtos de limpeza para atender as necessidades 
da Secretaria de Estado da Educação, Juventude e Esportes. 
VALOR TOTAL DAATA: RS 1.176,00 (um mil, cento e setenta e seis reais). 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva Ata, conforme o inciso 
do §3°, do  art.  15, da Lei Federal 8.666/1993 e artigo 11, do Decreto 
Estadual n° 6.081, de 7 de abril de 2020. 
DATA DAASSINATURA: 22 de março de 2021. 
SECRETÁRIA: Adriana da Costa Pereira Aguiar. 
PREGOEIRO: Marcos Vinícius de Souza Moreira. 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA:  Denis  Pereira Gomes. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO 03/2021 

PROCESSO N°2020/27000/000717 
CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES 
CONTRATADA:JMINDÚSTRIADECONFECÇÕESE BRINDES El RELJ - EPP, 
CNPJ: 13.628.123/0001-13 
OBJETO: Aquisição de produtos de limpeza para atender as necessidades 
da Secretaria de Estado da Educação, Juventude e Esportes. 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 20.250,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta 
reais). 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva Ata, conforme o inciso 
do §3°, do  art.  15, da Lei Federal 8.666/1993 e artigo 11, do Decreto 
Estadual n° 6.081, de 7 de abril de 2020. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2021. 
SECRETÁRIA: Adriana da Costa Pereira Aguiar 
PREGOEIRO: Marcos Vinícius de Souza Moreira 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: Gilberto Bernabe Cavallini 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 15/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO 03/2021 

PROCESSO N°2020/27000/000717 
CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES 
CONTRATADA: NEX TEXTIL ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA 
CIVPJ: 36.7õ2.020/0001-09 
OBJETO: Aquisição de produtos de limpeza para atender as necessidades 
da Secretaria de Estado da Educação, Juventude e Esportes. 
VALOR TOTAL DA ATA: RS 4.225,00 (quatro mil, duzentos e vinte e 
cinco reais). 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva Ata, conforme o inciso  III,  
do §3°, do  art.  15, da Lei Federal 8.666/1993 e artigo 11, do Decreto 
Estadual n° 6.081, de 7 de abril de 2020. 
DATA DAASSINATURA: 22 de março de 2021. 
SECRETÁRIA: Adriana da Costa Pereira Aguiar. 
PREGOEIRO: Marcos Vinícius de Souza Moreira. 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: Maria Eduarda Ferreira 
Tavares. 
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